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Institui	o	Selo	Autista	a	Bordo.
	

	
Art.	1º	Fica	instituído	o	Selo	Autista	a	Bordo.

	
Parágrafo	 único.	 O	 Selo	 Autista	 a	 Bordo	 identificará	 os	 automóveis	 que	 transportam	 pessoas	 com

Transtorno	do	Espectro	Autista	(TEA)	no	Município	de	Porto	Alegre,	com	o	objetivo	de	conscientizar	a	sociedade	civil	na
forma	de	agir	em	situações	de	possível	risco	envolvendo	os	respectivos	veículos.

	
Art.	2º	O	Selo	Autista	a	Bordo	será	concedido	a	pessoas	com	TEA	e	a	seus	responsáveis	legais,	desde	que

comprovada	tal	condição.
	
Art.	3º	O	Município	estabelecerá	os	procedimentos	e	o	rol	de	documentos	necessários	para	a	concessão	do

Selo	Autista	a	Bordo,	podendo	firmar	convênios	e	parcerias	para	a	sua	confecção.
	
Art.	4º	O	Executivo	Municipal,	por	meio	de	suas	secretarias	ou	autarquias	competentes,	e	juntamente	com

entidades	 civis,	 poderá	planejar	 e	desenvolver	 campanhas	que	visem	à	 conscientização	de	motoristas	 sobre	o	objeto
desta	Lei.

	
Art.	5º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	06/12/2024,	às	15:30,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	06/12/2024,	às	15:31,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador,	em	06/12/2024,	às	15:56,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador	(a),	em	06/12/2024,	às
16:53,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0820394	e	o	código	CRC	BBB3C852.
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